
PROGRAMA DE INDICAÇÃO JACQUES IMÓVEIS 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

 

❖ Qualquer pessoa maior de idade pode participar, fazendo a sua indicação via o 

preenchimento do formulário disponível no site da imobiliária. Lembramos que o 

site é o único canal possível para fazer a indicação e é imprescindível o cadastro 

completo e correto de todos os dados solicitados. 

 

❖ Não é permitido autoindicação ou mesmo situação em que o indicado ou indicador 

seja uma das pessoas que irá assinar o contrato. Exemplo: que seja esposa 

indicando o marido ou vive versa. (Se você tiver dúvidas sobre isso, nos contate.)  

 

❖ A indicação não é considerada válida se for com base em uma negociação já em 

andamento com a pessoa indicada. 

 

❖ A recompensa somente é paga se o negócio for concretizado pelo indicado, ou 

seja, após a assinatura do contrato de locação ou venda. 

 

❖ A recompensa não é cumulativa (e nem dividida pela imobiliária), ou seja, se mais 

de uma pessoa indicar o mesmo nome, vai ser considerado somente o primeiro 

que indicou. 

 

 

 

Ficou com alguma dúvida? Nos contate através do e-mail  

faleconosco@jacquesimoveis.com.br ou pelo whatsapp (51) 99713-3417 
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